
FOLHA DS 
NJ! tJi. 

GAMARA MUNICIPAL I'~~ 
M I R A T 1 i z E s AJ-0. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO u 

PROCESSO N.0 ___ _ 

· Protocolo sÓb o N.0 __ ~ .... 0 ..... ti_._'I ____________________ _ 

Requerente: .. Omrria!i .. g~q' e4·,u,a, 
Assunto iÍ)ri, t1'U?l13i ;/Ucfrfoi 1.4n ·~ 4° .d.a /Ji 1®~ -n!': 

"'f-~;t=/&.QOI./ L ,.aa;, + . ~ 

DATA HISTÓRICO . 

AUTUAÇÃO 

de dois mil e . 
Aos -...:.*fj~{{Jt~·º::;ii:;~------· dias do mês de_· """".""~f= .... nhr=------

' ~ , autuo a _A ........... ~ ....... · .. ----. ""'""JL-"""'J:.Lc. ..... ·__.o_..r.2=9 .... l""""J,QQ""""'"""J{...__ ___ _ 

ij 7· 
_____ ._..;._ _______ de fls. ___ .. ··-· ------e demais documentos 

que se seguem. 

/ .. ãl.L( ... ~·I 
· ~écretário 



: ' /: 

I 

Senhor Presidente, 

Prefeitura da Cidade de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 017/2004 

-·---~---

FOLHA DE 

N.f! __th,;L 

Estamos encaminhando a esta Colenda Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei, que 
trata dá nova redação a Lei Municipal nº 777 /2004, que se refere a contratação de 
temporária de 06 (seis) servidores para atenderem as necessidades imperiosas da 
Secretaria de Obras e dá outras providências. 

O problema é que no artigo 1 º da referida Lei não cita a nomenclatura do cargo, 
que na verdade é de trabalhador braçal, portanto é extremamente necessário que 
se faça a correção. 

Solicito que o referido projeto seja analisado em caráter de urgência especial. 

Na oportunidade apresento os meus sinceros cumprimentos a todos os nobres edis 
e aos funcionários desta Casa de Leis. 

Marataízes -ES, 25 de maio de 2004. 

. #./-A,', 
ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
Prefeito da Cidade de Marataízes 

Ao 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
FARLEYSANTOSPEDRADA 

Av. Rubens Rangel, 1.604 
Cidade Nova- Marataízes - ES-29.345-000 

e-mail gabpmm@mtznet.com.br 
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DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO .:k4~~~ 
LEI MUNICIPAL Nº 777/2004 E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito da Cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei. 

Art. 1 º - Dá nova redação ao artigo 1 º: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 
temporariamente até 31 (trinta e um) de dezembro de 2004, 06 (seis) servidores 
braçais para atenderem as necessidades imperiosas da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos. 

Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos a O 1 de 
junho de 2004. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Marataízes - ES, 25 de Maio de 2004. 

_$-"'·". 
Ananias Francisco Vieira 

Prefeito da Cidade de Marataízes 

Av. Rubens Rangel, 1.604 
Cidade Nova - Marataízes - ES - 29.345-000 

e-mail gabpmm@mtznet.com.br 
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Cimer.a Munlclp1I de Mirat~ke~ 

Protcc~:o N. 4o .H 

Lv. 01l-Fl.050/200 
Bala 0 ' I 06 I d1.t$] 

Prefeitura Municipal de Marataízes 

LEJ Nº T77/200 .. t 
FOLHA DE 

NJI OC/ 
AUTORIZA O PODER EX.EC'.Ul'fVO l\Jl!NICIP!\L A. 
t: ., (') l'l.·j ··r B~ r.-l rw, ·\D T ~;· 1\. ·J '-'0 I~ ,\' 1·11 n· ·:\ ~'I r;· N1 1 '['li;' ,l ··1··1~ ~ ·1 -~~~~ ':\. .... - ! 'i 1. R.'-.(~. 1 t lt'\. :( .... ,il l ·~··' 1!..,. '-.11 !' .w:.,, . !.J J"' ... ,;. ..... • 

· OEZEí\·lBRO J)E 2004, 06 (SElS) SERVIDORES PARA 
>\TENDENREl\I AS NECESSIDA.DES DA 
(·•·p(·.-1··u···1· .i. nr"' .J)I' f)ºR ·\<"' r i.-·1·'I'l'.,.-s(·'OS' ·v·'T>fl \...._'{)S {' ~'~ ~~j •• .R'<. fi.~J /,, fl.\.. 1 /\. . ·'.t ·~ {)_. ....... !.) ª~·' .:) "'..;. :\ .. '«; ~ :; . ···' ... \_.: ª' . ..,, ! : ! ~ • , ,: ... ,f; 

')1\ .. fJ~ r•·n 1.\S inor)'l./1w· ... ~'NC'·1 .-.l e· L .. . ót. 1. i{ .. a l"'· '~oL .... L'J>..:J. 

O Preiclfl1 da ("idade de i'vforah1ÍD.:.~s, Eslado do Espírito Santo, 'no u:-:o de suas 
a1 ribui\~ôes l,:;gaí:-:. fo; ~,;1bcr que a Càm;1ra f\:lunicipa.I aprC>\OU e eh: sancion<1 ~1 
Sl.:.'~!uinte LJ:i. 

,-\rt l" ·- Fic:a <llitorixado o poder cxccutiH) nmnicipal a contratar ternporarfrnncntc 
·1i/, ·; 1 (tr1'1 1 t'' (·' 111n 1 (j,:• •l•"1· 1~11·1!)1·0 1 l''' )()()/ ''-e1·~ (.""1"".i S'-'1·v·1.•l,.J· 1·•"::. 1·l··t1··1 :1 1.""'-ll(·le:t·,~'111 ... ,.,. e: .'- • • •" 1.(.\ -..• •"••' · '"! ......... _ ....... •'"' . •" \_ ..... •-" -1 :- >,1 • 1. ••\._... ~.,J '·"' '\..\ • "-~· , <. ( t.l·-.... ............ C.lL' 
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pt:.sso::ll civil n · J t ,90 .11.000- Secretaria f\lunicipal de Obras e Scrvi\~Os l.irbano~~ 
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Câmara :Mu111tidpaf de 9Wlarattaíz~ -·-
FOLHA DB 

Estado do Espírito Santo N.ff o. z--

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 029/04, foi lido em 
Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 25 de maio 
de 2004. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC ;_ Cep 29.334-000 - Marataízes 



C~m©lr©l Muíliti~©l~ ~® M©lr©l~[zoo F~~RAaf/ 
Estado do Espírito Santo l:t!!!!!!t!J3 

Despacho 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 029 /04, protocolo 
nº 4064/04, seja remetido a parecer ao Procurador Jurídico desta Casa 
de Leis. 

2004 . 
Câmara Municipal de Mar·auuz.c;~, em !J.9.de ..... ~ ............. de 

• Recebi na data de .J?..<J. .• / ···~··f .r:Hf .... 

ujjJJ 

Procurador da . 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 



Parecer - F~rocurador ......... . /2004 

Projeto de Lei n.: 029/2004; 
Autor: Chefe do Poder Executivo; 
Assunto: Dá- n.ova íeda.çã(l ao art. 777/2004 e dú. outras providên.cias; 
Protocolo:4064; 

. FOLHA DH' 

l N.• Oif -~:: 

v·eio-111e para análise e parecer, se,(; o aspecto ernlneníernente 
jurídico, a proposição de Projeto de Lei em epígrafe: 

P.'J., contratação J?ara o serviço público dc·ve ser feita:> 
exclusivamente, por concurso público, havendo exceção no art. 37-D~ da CF, para os casos de 
contratação por te1npo deterr~'1i11ado para ate11der a necessid!~tle te1nporária de excepcional 
interesse público, como aqm afinnado pelo Executivo Municipal, a quem cabe a responsabilidade e pela informação; 

A.. proposiçã.o a.tende ao Regim.en.to ln.terno desta Casa de 
Leis e pode ser submetida à apreciação do Plenário, dependendo do volo favorável da maioria 
absoluta iios n1e1nbros da Càn1ara - 6 \iOtos - na fiJn11a do R EG If·~ 21 &-1- ~--11''.'; 

E COlTIO V~JO. 



' 

- . ' • r ,. .. l"llo. • esta.ao ao c.spmto 0amo FOLHA DB 

N.•_pJ>:_ 

DFSPACHO l 
1 

Determino que o presente Projeto de Lei nº 029í04, seja 1 

remetido a Comlssão de Constituição, Justiça, Servlço Público e Redação\ 
Final. 

fv1arataízeS=ES, em 29 Me junho de 2004. 

Farley 
P "d . . - i\ii • • 1 res1 e1.·e aa c,.; .. ,,.r ... 11 1 

1 

Rua José Em.mana, 730 - Em.Ta do Itapemfrim - ClUC - Cep 29.349-000 - :Nlaratai?:es 



i::stado do Espírito Santo 

·~ ~~'\l!!!.~~i-FO_L_H_A_D_I __ 

N.• as 

Pa-;;·pcei·· ao Pj-·oieto dP Lei· nº O"?.Ol?.OQLi ..A.. .......,..1 ._ 1 , I J :;...<;.-._ , " ~- ,,;.J - ~ ,,,,;..( I "' 

O presente Projeto de Lei é Constitucional, corüonne legislação vigente e 
RE,--::Tl\T d·,..,.nr'..-. r..-.<-··· de Le~<-. ''-l.U \1 ç;:; .a .._,(l.;".;à. .ti:>. 

' 
i::;' .... ~.-.1·e'"'e~· L V 1-JCL v -1. 

Plenário "Elias Silva", da Cân1ara iv1unicipal de Ivlarataízes, em 29 de junho de 
'1Qn1A b \..-r. 

Presidente 

~ 
ENEDINA JvLi\R VILA DA SIL V_A 

Vice-uresidente 
.>. 

~ ~ ~VC'L
EUCI FERNANDES D.A ROCHA 

l'v1ernbro 

.i\ssessor Jurídico 

Rua José Bru.:ma:na, s\n - Bai.-ra do Itapem~rim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marata-i,,.es 



remetido 
Determino 

a Comissão 
Tornada de Contas. 

"·' l;r' ç. o í1 
I\\ A! íl )j {i"~\ ~1 ,f'J~l 'í~:\ .Fii li 
A \V !/ fJ )l Jf Jlll ) !( il IJ r.Al Jl 
JL v .L 't--A~Jl , ~llftp'co.:..JL 

l 
Estado do Espírito Santo 

que 
de 

o presente Projeto 
Finanças, Orçamento, 

Lei 

~OLHA DB 

N.~/0 

seja 
Flscaiização, Controle e 

Rua José Bru.m.ana, 730 - Barra d.o Itapen•-ir..m. - C..A..IC - Cep 29.349-000 - Marata1'7es 



Ci1111 lllicifal de.l111tafll1-;0LHA ºª 
Estado· do·: Espírito· Santo· N~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇAO, CONTROLe-e::::..-,..:~ 
TOMADA DE CONTAS 

Parecer ao Projeto de Lei nº 02912004. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após 
estudo complexo, constatou-se que o mesmo além de Constitucional, não 
ofende os cofres públicos. 

É o parecer. 

Marataizes, em 29 de junho de 2004, do Plenário "Elias 
Silva", da Câmara Municipal. 

~LA CLAUDIANO 

/ 

Presidente 

O CARLOS BRANDÃO MENDES 
Secretário 

~ ~i<.6cG 
EUCI FERNANDES DA ROCHA 

Membro 

Rodrigo Card oares Bastos 
Assessor Jurídico 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Estâdo do Espírito Santo 

,,...,...,..._,_ .. D "O I 
Ll::K ! 1! jq \ 

1 

CE.liT.lF.lCO que o Projeto de Lei na 029/2004; íoi levado à votação 1 

Píe_ná1!a; em Sessão Ordinária; na data de hoje e mereceu a seguintel 
voraçao: 

~ " Ali: ' ,.... CU.. · Agisse r'l. ae ;;:,ouza n1110,, ....... , ........ .Sh"7J 

Arce!ino Marques de Aímeida ............ .sim 
C/eber Junior Pemira Beniu ............... Presidenú:::: 
Dilcéa Ma!Yi!a de Oíiveira,, ... ,, ......... .si.m 
Enedina j1.1arvifa Cfaudiano .............. .sim 
Edmo Cãríos Brandão fi'iendes ... ,, ... .sim 
Euci Femandes da Rocha ................ sim 
Far!ey Santos Pedrada .................... ausente 
lone Belarmino Afves .................... .sin1 
João Marri/a Cfaudiano ................. .sim 
Sebastião tvfarvila C!audiano ........... sim 

1 
D_ECTSÃO: Em votação decidiu o Plenário APROVAR por unanimidade\ 
dos presentes. 1 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de l'4arataízes-ES; em 29 de junho de 2004, 

~' 

Rua José BrnP-•fill.a, 730 - Barra do It&-pemirim. - CAIC - Cep 29.349-000 - :r11iarata-í7es 
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Estado do Espírito Santo 
3() / f:E __ / _!f_ _ 

__ P_R_O~OL1~fA-
Dá nova redação ao artigo lº da Lei 

Autógrafo de Lei nº 03712004. 

77~7/'J1ií1L1 
) J Jt.k.rVV 1 e dá. outras 

providências. 

A Câmara Ivhmicipal de l\·farataízes, estado do Espírito s~mto, no uso de suas 
aL-ribuições legais, faz saber que a Cfuuara Ivíurtl.cipal aprovou e o Executivo 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Dá nova redação ao a_úigo 1 º: 

F'- Fica autorizado o Poder Executivo l\1íunicipal a contratar 

servidores braçais para atenderem as necessidades ii11periosas da 
Secreta..-ri.a. de Obras e Ser,riç1.Js Urba11os . 

Art.. 2°- Os demais artigos permanecem h1alterados. 

Art 3º- Esta lei entTará em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos a 01 de 
jUJ1._J10 de 2004. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contTário. 

]\1ª-at""' 7P"' E0 1.f' d e J·l,~ t. ,~ r1 e '"'OOLi. ' ..!_ __ (:l_j__,__,.,.-::i - ;::)> -- ._I ! _llj_l_l._! I._~ ,{,, , • 

Rua José Brumana, 7.30 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29. 345-000 - lvlarataízes 
Projeto de lei nº 029/04 - Autor: Executivo Municipal 


